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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

05 – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO
01 – GESTÃO E INFRAESTRUTURA 
Projeto 1.083 – Pavimentação Rua Eva de Fraga Moro
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$ 243.750,00
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$   34.409,00
Projeto 1.064 – Pavimentação de Ruas e Avenidas
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$ 365.714,29
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$     7.315,00
    Total: ............................R$  651.188,29
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Contrato de Repasse nº 876635/2018/MCIDADES/CAIXA no valor R$ 243.750,00, o Contrato de Repasse nº 876632/2018/MCIDADES/CAIXA no valor R$ 365.714,29 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         03 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
         02 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Atividade 2.097 – Encargos Gerais do Município – Servidores Estatutários
         689 - 3.3.1.9.1.13.99.00 – Outras Obrigações Patronais..............................R$   41.724,00
                                                  Total: ............................. R$  651.188,29
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de novembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
O município de Caraá situa-se na região litoral norte do estado do Rio Grande do Sul, tendo ao sul divisa com Osório, ao norte com Riozinho, à leste Maquiné e Oeste Santo Antônio da Patrulha. O município tem topografia formada por vales profundos e cadeia de morros altos, cujas cotas variam de 49 à 900m de altitude. Emancipado no ano de 1995, com área total de 294,34 km², sendo que conta com uma população de 7.971 habitantes. Esta obra justifica-se pela necessidade de qualificação das vias de trânsito e melhoria das condições de conforto aos usuários de veículos automotores e coleta de lixo. Além da redução de custos e manutenção das estradas de chão, trazendo maior segurança a população. A pavimentação desta via, Eva Moro de Fraga proporcionará aos munícipes um melhoramento evidente da estrutura urbana. Este projeto foi desenvolvido com o intuito de corresponder às necessidades de qualificação da infra-estrutura urbana do município. Não resta dúvida que Caraá, necessita deste investimento, pois é um Município com condições de se desenvolver ainda mais. Os resultados esperados serão: o aumento do fluxo de veículos, melhoria na mobilidade dos pedestres e segurança aos usuários, proporcionando a todos uma melhora na qualidade de vida. O público-alvo que será atendido diretamente é de cerca de 80 famílias e indiretamente cerca de 280 famílias que utilizam diariamente o local pretendido para realização da obra. Este recurso é oriundo de emenda parlamentar, Programa nº 5600020180015, do Deputado Federal Luís Antônio Franciscatto Covatti. Esta obra de pavimentação na Avenida Arno Von Saltiel, justifica-se pela necessidade de qualificação das vias de trânsito e melhoria das condições de conforto aos usuários de veículos automotores e usuários do sistema de transporte coletivo, coleta de lixo, escoamento de produção. Além da redução de custos e manutenção das estradas de chão, trazendo maior segurança a população. A pavimentação desta via proporcionará aos munícipes um melhoramento evidente da estrutura urbana. Este projeto foi desenvolvido com o intuito de corresponder às necessidades de qualificação da infra-estrutura urbana do município. Não resta dúvida que Caraá, necessita deste investimento, pois é um Município com condições de se desenvolver ainda mais. Os resultados esperados serão: o aumento do fluxo de veículos no Município, incremento na renda dos comerciantes e da comunidade, proporcionando a todos uma melhora na qualidade de vida. O público-alvo que será atendido é toda a população do município e seus visitantes, visto que está é a avenida principal de Caraá com acesso ao Centro Administrativo. Este recurso é oriundo de emenda parlamentar, Programa nº 530002018001, do Deputado Federal Alceu Moreira.
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              Prefeito Municipal
Avenida Arno Von Saltiél, n º 478, Centro - CEP:95 515-000 - Caraá/RS

E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br – Fone: (51) 3615 1222 - 36151324 – www.caraa.rs.gov.br

_2147483647

